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RIO GRANDE DO NORTE




A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 11, do artigo 11, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018,
Considerando o que consta nos processos administrativos SEI Nº 01510127.003319/2025-49; SEI Nº 01510483.000109/2022-05; e, SEI Nº 01110142.000910/2025-78;
Considerando as disposições contidas na Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, no Decreto Estadual nº 15.293, de 31 de janeiro de 2001, na Lei Complementar Estadual nº 515, de 09 de junho de 2014, na Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018, na Lei Complementar Estadual nº 683, de 27 de julho de 2021, na Lei Complementar Estadual nº 725, de 24 de novembro de 2022 e na Lei nº 11.015, de 20 de novembro de 2021;
Considerando as disposições da Orientação Circular nº 010/2019-GCG-CONTROL, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 14.534, de 06 de novembro de 2019, que disciplinou os procedimentos a serem observados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta e pelas Unidades de Controle Interno, na análise de conformidade dos processos de despesa pública decorrente de admissão de pessoal, nos termos das Instruções Normativas da Controladoria Geral do Estado nº 002 e 003/2018;
Considerando as disposições do Edital de Concurso Público nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº 15.351, de 21 de janeiro de 2023, que regulamentou o Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte;
Considerando a Autorização para convocação de uma nova turma do Curso de Formação de Praças (CFP) da PMRN, referente ao Concurso Público vigente, regulamentado pelo Edital nº 01/2023-PMRN, de 20 de janeiro de 2023, conforme Autorização 6 (Id. 32318776) nos autos do Processo Administrativo SEI de nº 01510109.002131/2024-11; e,
Considerando o Resultado Final Retificado do Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição nº 15.945, de 08 de julho de 2025;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (Compromitente), representado pelo 70º Promotor de Justiça de Natal, e o ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (Compromissário), representado pelo Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social, pelo Secretário de Estado da Administração, pelo Secretário de Estado da Fazenda, pelo Comandante-Geral da Polícia Militar e pelo Presidente da Comissão de Organização Geral do Concurso Público para Provimento de Vagas para o Ingresso no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar, com a interveniência da Procuradoria-Geral do Estado, Publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Edição nº 15.954 de 19 de julho de 2025;
Considerando os processos judiciais nº 0834901-58.2023.8.20.5001, 0858644-38.2023.8.20.5001, que beneficiou dois (02) candidatos para prosseguimento no Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.946, datado de 09 de julho de 2025, que publicou a Convocação Para a Entrega da Documentação;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.954, datado de 19 de julho de 2025, que publicou o Resultado Definitivo da Entrega da Documentação;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.955, datado de 22 de julho de 2025, que publicou a Convocação Para a Inspeção de Saúde;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.957, datado de 24 de julho de 2025, que publicou a Convocação Para a Entrega da Documentação;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.964, datado de 02 de agosto de 2025, que publicou o Resultado Definitivo da Entrega da Documentação;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.966, datado de 06 de agosto de 2025, que publicou o Resultado Definitivo da Inspeção de Saúde;
Considerando o Edital Nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.969, datado de 09 de agosto de 2025, que publicou o Resultado Definitivo da Inspeção de Saúde;
Considerando o Edital nº 01/2023 PMRN - 20 de janeiro de 2023/2025, publicado no DOE nº 15.970, de 12 de agosto de 2025, que convocou vinte e três (23) candidatos, para a matrícula e início do Curso de Formação de Praças (CFP) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte.
R E S O L V E:
1. MATRICULAR no Curso de Formação de Praças (CFP 2025) e Curso de Formação de Praças Músicos (CFP-Mus 2025) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, a contar de 13 de agosto de 2025, na condição de "Aluno-Soldado PM", os candidatos abaixo relacionados, decorrente do Concurso Público regulamentado pelo Edital de Concurso Público nº 01/2023, de 20 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº 15.351, de 21 de janeiro de 2023, conforme homologação do resultado da entrega de documentação divulgado através do Edital nº 01/2023 PMRN, de 20 de janeiro de 2023/2025, publicado no DOE nº 15.954, datado de 19 de julho de 2025;  Edital nº 01/2023 PMRN, de 20 de janeiro de 2023/2025, publicado no DOE nº 15.964, datado de 02 de agosto de 2025:
Candidatos ao Quadro de Praças Policiais Militares (CFP) da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte
	



	ORD
	INSCRIÇÃO
	NOME
	SITUAÇÃO

	1
	0116923-1
	ALLYSON BRITO DA FONSECA
	APTO

	2
	0117384-8
	ARTHUR EMANUEL ABRANTES DE LIMA
	APTO

	3
	0124015-8
	CAMILO JONATHAM FENELON
	APTO

	4
	0125021-1
	DANIEL COSTA RODRIGUES DE SOUZA
	APTO

	5
	0114283-0
	DANIEL PAULO MORAIS FERREIRA
	APTO

	6
	0126325-0
	FÁBIA KAROLINE NASCIMENTO DA SILVA
	APTO

	7
	0109163-3
	FELIPE SAMUEL DE SANTANA BARBOSA
	APTO

	8
	0132300-3
	FERNANDO JOSÉ DA SILVA
	APTO

	9
	0119141-2
	HEROS HENRIQUE DOS SANTOS
	APTO

	10
	0126270-6
	JHONATAS GABRIEL DANTAS ALBUQUERQUE
	APTO

	11
	0134216-2
	JOÃO GABRIEL BESERRA DE MEDEIROS
	APTO

	12
	0105753-7
	JUNIOR EMILIANO DO NASCIMENTO
	APTO

	13
	0105005-1
	KAIO SOARES DE AMORIM
	APTO

	14
	0123470-2
	KLEBER GUEDES FERREIRA
	APTO

	15
	0119226-7
	LEANDRO PEREIRA DA SILVA
	APTO

	16
	0129298-3
	LUIS GONZAGA QUEIROZ JUNIOR
	APTO

	17
	0130190-1
	MANASSES MENEZES CAVALCANTE
	APTO

	18
	0130160-1
	MARCUS ANTÔNIO NASCIMENTO BARBOSA
	APTO

	19
	0132757-1
	SADRAK MAX DA SILVA
	APTO

	20
	0124846-1
	THIAGO ALMEIDA DE SOUSA
	APTO

	21
	0136363-1
	WISLLEY GEORTON ALVES FERNANDES
	APTO


 
5. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos do presente Decreto a 13 de agosto de 2025.
 
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 03 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
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FÁTIMA BEZERRA
       Francisco Canindé de Araújo Silva
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